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PROJETO DE LELN2 Q74/17,DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017

Institui, com base na Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS (Lei Federal
8.742/93), a provisão de benefícios
eventuais no âmbito da Política
Pública de Assistência Social do
Município de Arapongas.

CAPÍTULO 1
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 12 - Ficam instituídos os benefícios eventuais no Município de Arapongas.

Art. 22 - O benefício eventual é uma modalidade de provisão de proteção social
básica, de caráter suplementar e temporário, que integra organicamente as garantias do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania
e nos direitos sociais e humanos, prestada aos cidadãos e às famílias em virtude de
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.

Parágrafo único - Na comprovação das necessidades para a concessão do
benefício eventual, ou quando do recebimento do mesmo, são vedadas quaisquer situações
de constrangimento ou vexatórias.

Art. 39 - o benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com
impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais,
cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, da unidade da família
e/ou a sobrevivência de seus membros.

Art. 4e - São formas de benefícios eventuais:
1 - Auxílio Natalidade;
li - Auxílio Funeral;
Ili - Auxílio Financeiro Emergencial.

f , • _ Além dos benefícios eventuais acima citados e descritos nesta
Parágrafo único , -s, piBli M · · 1 · t; ~, did itros, a critério da Administração 'üt lica lunicpal, in natura

ei, poderão ser con"""";"",, necessidades rovsras da fama e/ou individuo em
Ou em pecúnia, no intent +4l, observados os princípios norteadores da Administração
situação de vulnerabilidade so@'. - +anica da Assistência Social e a disponibilidade
P'bl' LOAS - Lei rgan1
úl fica, bem como a . , • demais legislações vigentes.

orçamentária do Município, sem prejuizo as

f' . eventuais podem ser requeridos, conforme o caso, por
Ar. 5° - Os benet""? ,,,, beneficiária: cônjuge, pai, mãe, filho, filha, parente

d unidade amiil •qualquer integrante a , 11 1 salvo casos de procuração.
até segundo grau ou responsável lea

....
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CAPÍTULO 11
DO AUXÍLIO NATALIDADE

Art. 6e -O benefício eventual na forma de auxílio natalidade constitui-se em uma
prestação temporária, não contributiva da assistência social, com o'escopo de amenizar
vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da família, em forma de pecúnia ou
em bens de consumo, a critério da administração pública, observadas a oportunidade e
conveniência, bem como as necessidades socioeconômicas da família requerente.

§ 12 - Quando o auxílio natalidade for concedido na forma de bens de consumo,
estes deverão consistir no enxoval do recém-nascido, inclusos itens de vestuário, utensílios
para alimentação e higiene, etc., observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito
à família beneficiária.

§ 22 - Quando o auxílio natalidade for assegurado em pecúnia deverá ter como
referência o valor das despesas previstas no parágrafo anterior.

§ 32 - O auxílio natalidade pode ser requerido em até 30 (trinta) dias após o
nascimento, conforme dispuser a respectiva regulamentação.

§ 42 _ o auxílio natalidade, seja em pecúnia ou em bens de consumo, deve ser
ao requerente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data doentregue

requerimento.

d • ça n-a0 ·inabilita a família a receber o auxílio natalidade,§ 52 - A morte a crian
quando este for fornecido em pecúnia.

,,. t l'dade atenderá preferencialmente os seguintes aspectos:Art. 7g - O auxilio natal

'd d d nascituro ou recém-nascido;
I- Necessidades ?0 3;de natimorto e morte do recém-nascido;
li - Apoio a mae nos caso -
Ili - Apoio à família no caso de morte da mae.

d rte da mãe ausente o pai, o auxílio natalidade, f 'nico· No caso e mo , M . , .Paragra o u • , 1 1 1 ela criança desde que residente no umc1p10id l responsável legal p 'v .. dpoderá ser requeri o pe O . é . de concessão mediante o fornecimento e•dos os criteros '
de Arapongas e cumpri_ r ·t das conforme regulamentação.
d t Ç-ao e ·1nformaçoes so 1c1 a ,ocumen a

• • para o requerimento e concessão do auxílioArt. 82 - São documentos essenclals
natalidade, conforme O caso:

• nto da criança; 1
I-- Certidão de nascime' ,ya, -i- no nome da gestante ou de quem elade residência ,«., d
11 _ comprovante provante de residência seja do Municipio le. desde que o comcomprovadamente resida,

Arapongas.
2
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Parágrafo único: Quando d l; .
o Município poderá condicionar O re a regulamentação da concessão do auxílio natalidade

d quenmento e pagam t d 'outros ocumentos e/ou informações . 1 d en o o mesmo à apresentação de
Ju ga as necessárias.

Art. 99 -- O auxilio natalidade será d iid 3 ,

ocorrência desse evento. evi O ª família em número igual ao da

CAPÍTULO 111
DO AUXÍLIO FUNERAL

Ar. 10-o benefício eventual na forma de auxílio funeral constitui-se em uma
prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia por uma única
parcela ou em serviços, para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro da
família.

§ 12 - O alcance do auxílio funeral, preferencialmente será distinto em
modalidades de: "

I - Custeio de despesas de urna funerária, de velório e de sepultamento;
11 - Custeio das necessidades urgentes da família para enfrentar os riscos e

vulnerabilidades advindos da morte de um de seus provedores ou membro; e
Ili - Ressarcimento no caso de perdas e danos causados pela ausência do benefício

eventual no momento e que este se fez necessário.

§ 22 - O auxílio funeral pode ser concedido na forma de pecúnia ou de prestação
de serviços, a critério da administração pública.

I- Os serviços devem cobrir o custeio de despesas de urna funerária, velório e
sepultamento, incluindo transporte funerário, utilização de capela, isenção de taxa e
colocação de placa de identificação, dentre outros serviços inerentes que garantam a
dignidade e o respeito à família beneficiária.

11 - Quando o benefício for assegurado em pecúnia, deve ter como referência o
custo dos serviços previstos no inciso anterior.

111 _ o benefício requerido em caso de morte, deve ser pago imediatamente, em
pecúnia ou serviço, sendo de pronto atendimento. 4.

IV -- Em caso de concessão do auxílio funeral nas modalidades previstas no

Pa á f • • deste artigo O benefício deverá ser requerido em até 30 (trinta) dias apósTIgrato primeiro 'o • .,

f 1 · d d er pago em até 30 (trinta) dias apos o deferimento.o falecimento, levenlo s 2 ..V- O pagamento do ressarcimento sera equivalente ao valor das despesas

previstas no parágrafo primeiro.

... d mentos essenciais para o requerimento e concessão do auxílio
Art. 11 - São Iocu

funeral: . 'dã de óbito do de cujus a que se refere o requerimento;
I- Cópia da Certi 1o .a, M ·ictt d A

d esidência do de cu1us no umc1p10 e rapongas.
li - comprovante e r

3
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Parágrafo único: Quandc d
Município poderá condicionar O reqº ª. regulamentação da concessão do auxílio funeral 0uerimento e pa 'v

outros documentos e/ou informaçõe . 1 d gamento do mesmo à apresentação de
S Juiga las necessárias.

Art. 12- No caso de falecimento de indi ,
sozinho, o auxílio funeral poderá ser solicita livíduo em situação de rua, ou que residia
mãe, filho, filha, parente até segundo ic1 a o por qualquer membro da família: cônjuge, pai,
desde que residente no Município d gr;u ou responsável legal, salvo casos de procuração,
mediante o fornecimento de ." Vapongas e cumpridos os critérios de concessão,

1 _ ocumentaçao e informações solicitadas, conformeregulamentação.

Parágrafo único: Para apr - d •e f 'd , icaçao este artigo, nos casos em que o auxílio funeral
ror ornecv o em pecunia o requer t di á, . , en e ever comprovar documentalmente que arcou com
as despesas de velório e sepultamento do de cujus.

Art. 13 - O auxílio funeral será devido à família em número igual ao da ocorrência
desse evento.

CAPÍTULO IV
DO AUXÍLIO FINANCEIRO EMERGENCIAL

Art. 14 - O auxílio financeiro emergencial será concedido, em pecúnia, às famílias
desabrigadas ou realocadas, em situação de vulnerabilidade temporária, para enfrentamento
de situações de riscos, perdas e danos à integridade da pessoa e/ou de sua família decorrentes
de:

1 - Desabrigamento ou realocação da família que tenha por causa: incêndio,
alagamento, desabamento, tempestade, ventania, ou situação de risco iminente ao imóvel,
considerando-se casos individuais e isolados; e,

li - Desabrigamento ou realocação da família que tenha por causa situação de
calamidade pública, considerada como o reconhecimento pelo Poder Público de situação
anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica,
desabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos à comunidade afetada,
considerados casos coletivos, regionalizados ou não.

$1- Para efeitos de aplicação do disposto no caput deste artigo, considera-se:

1 - Riscos: ameaça de sérios padecimentos; .
li - Perdas: privação de bens e de segurança material; e,
Ili - Danos: agravos sociais e ofensa.

(q fir mnceiro emergencial tem por objetivo auxiliar provisoriamente
$22-0 auxílio tina! ,, d f ·ili b« ficiár .+idades humanas básicas la familia eneticiaria, tais como:

no atendimento das necessi4a . das pelo evento que originou a situação de
ali; -s, bri higiene, etc.; causaImentação, abro, ,,, ita neste artigo, com a finalidade de assegurar à família
vulnerabilidade temporária lescr ,
beneficiada a reconstrução de sua autonomia.
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Art. 15 - O auxílio financeiro emer .
dias, a contar da data de emissão d I d , ge~cial deverá ser requerido em até 30 (trinta}
imóvel, ou área onde O mesmo s O au o técnico ou termo de interdição que considerar o

e encontra como d' -devendo seu pagamento ser iniciad " sem condições de retorno imediato,1ciauo em até 30 (trinta) di A

posteriormente ser pago em per' d d 3 . nn a ias apos o requerimento e,
• Tolos le O (trinta) di b: 1dconcessão do benefício. ias, 0 serva o o período de duração da

Art. 16 - São documentos e • •
fi

. ssenc1a1s para o requerimento e concessão do auxílio
inanceiro emergencial:

1 - Laudo técnico ou termo de interdição, expedido pelo órgão Municipal
competente, referente a estrutura física do Imóvel ou a á. . . , rea em que se encontra o mesmo,
contendo a justificativa de sua remoção considerando o imó l < di=
d t

. d' ' ve ou area como sem con 1çoes
e re orno 1me 1ato;

11 - Comprovante de que a família residia no Imóvel atingido.

Parágrafo único: Quando da regulamentação da concessão do auxílio financeiro
emergencial, o Município poderá condicionar o requerimento e pagamento do mesmo à
apresentação de outros documentos e/ou informações julgadas necessárias.

Art. 17 - O auxílio financeiro emergencial será concedido por período de até 6
(seis} meses, prorrogável por uma única vez, por igual período de concessão, conforme
regulamentação.

Art. 18 - A concessão do auxílio financeiro emergencial, bem como a prorrogação
do período de concessão, estará sujeita à disponibilidade de dotação orçamentária.

§ 12 - O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de beneficiários do
auxílio emergencial financeiro às dotações orçamentárias disponíveis para tal finalidade.

§ zg - Para a observação do disposto neste artigo, quando da regulamentação do
auxílio emergencial financeiro, o Poder Executivo poderá dispor sobre quantidade, valor,
período de concessão, critérios complementares e de prioridade para concessão, observadas
as disposições desta Lei.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 19 - Os benefícios eventuais de que trata esta lei devem ser requeridos
f 34, :rito, na Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS), ou em,orma mente, por esc , . . _ .

idadi 'di d respeitados os prazos previstos na legislação vigente.unicdatle por esta inlicala,

$
12
- Os benefícios eventuais previstos nesta lei devem ser pagos diretamente a

, +4 beneficiária: cônjuge, pai, mãe, filho, filha, ou parente até segundo
um integrante da família e
grau, salvo casos de procuração, conforme o caso.

5
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$ 29 - O pagamento por p - ,
rocuraçao, nos termos deste artigo somente seraefetuado nos casos de impossibilidad t t I d · ' ,• . . a e o a e comparecimento dos beneficiarios ou por

incapacidade civil dos mesmos, comprovada documentalmente.

Art. 20 - Quando da concessão dos benefícios eventuais no caso de
requerimentos diversos referentes ao mesmo fato gerador (morte, nascimento,
desabrigamento ou realocação), o benefício eventual será concedido ao requerente legítimo
que primeiro tiver efetuado o requerimento.

Art. 21 - Os benefícios eventuais serão concedidos mediante despacho do
Secretário Municipal de Assistência Social, consideradas as informações constantes de estudo
social e/ou parecer social elaborado por Assistente Social integrante das equipes de referência
dos equipamentos sociais - CRAS e CREAS - e/ou Assistente Social de referência, vinculado ao
Órgão Gestor da Assistência Social no Município, conforme regulamentação.

Art. 22 - Os benefícios monetários decorrentes desta Lei serão pagos
preferencialmente à mulher responsável pela unidade familiar, quando cabível.

Art. 23- Os benefícios eventuais de que trata esta Lei deverão ser incluídos na Lei
Orçamentária do Município, bem como devem ser regulamentados por Decreto Municipal.

Parágrafo primeiro: Quando da regulamentação, por Decreto Municipal, da
concessão dos benefícios eventuais de que trata esta Lei, poderão ser estabelecidos critérios
de renda para acesso aos mesmos e fixados os valores de cada um deles, observada a
legislação vigente.

Art. 24 _ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
d• • - t a' r·10 em especial a Lei Municipal nº 3.532, de 22 de Julho de 2008, emIspos1çoes em contra , ,,, rár fo 1d

d• osto no inciso li do parágrafo primeiro e no par gra o segun otodos os seus termos, e o 1sp
do Art. 12 da Lei Municipal ne 3.323, de 17 de agosto de 2006.

Arapongas, 21 de novembro de 2017.

wimi"
+0f6COLO GERAL 2872 O

Da!a: 2,11112011 Horário: 16:DOi...0
-·ai+l+tio- X3
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MENSAGEM N2. 078/2017

Arapongas, 21 de novembro de 2017.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Encaminhamos a Vossas E I" •de Lei que institui, com base na Lei o,,,_ -Xcelênciaspara apreciação, o incluso Projeto
8.742/93), a provisão de beneften @nica da Assistência Social - LOAS (Lei Federal
Social do Município de Arapongas. eventuais no amb1to da Pohtica Pública de Assistência

d As
. t" . S .

1
Referido Projeto de Lei, caso aprovado, constitui grande marco na área

e sIs encIa oc,a no Município de Arapongas.

, . . Inicialmente, visa instituir o auxílio natalidade, a fim de amparar os
munícipes de baixa renda quando do nascimento dos filhos, a fim de que possa, ao menos, ter
bens essenciais neste penado, como enxoval, itens de vestuário, entre outros utensílios
domesticas fundamentais na fase inicial da maternidade.

No mais, propõe-se a adequação do até então existente auxílio
funeral, capitulado pela Lei Municipal n2. 3.323 de 17 de agosto de 2006 e no parágrafo
segundo do Art. 12 da Lei Municipal n2 3.323, de 17 de agosto de 2006, de modo a
compatibilizá-lo à realidade hodierna do município, inclusive, agora, com a inclusão do
benefício ao indivíduo em situação de rua, entre outros avanços.

Outrossim, institui, também, o necessário auxílio para situações
emergenciais, que nunca existiu neste município e se mostra extremamente necessário para
amparar os cidadãos que se encontrem em situação de vulnerabilidade, em razão de
desabrigamentos, etc., decorrentes de eventos climáticos, entre outras emergências, como a
ocorrida no início do ano passado nesta urbe. Referido benefício visa atender as eventuais
famílias que possam ser afetadas por estes eventos, pelo prazo de até um ano, a fim de
amenizar os danos sofridos e para que possa ter fôlego para voltar à situação a quo.

Não só. De acordo com o parágrafo único do art. 4º do aludido Projeto
de Lei, haverá a possibilidade, ainda, de concessão de benefícios eventuais em outras
ocorrências "no intento de suprir necessidades provisórias da família e/ou indivíduo em
situação de vulnerabilidade social, observados os princípios norteadores da Administração
Públir be a LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social e a disponibilidade

Ica, em como . 1 • 1 - • ,,
O

, . d M • i'pi·o sem preiu/zo às demais eg1s açoes vigentes , a exemplo, poderá
rçamentária lo luncl hi " x.a

d
.d b f' • a· vi't'imas de violência domestica e outras mazelas que possam surgir.

Ser concelito eneric1os
Os valores dos benefícios, bem como demais critérios para a sua

d
. .a. ibieto de Decreto do Executivo, a fim de, inclusive,~

ev1da concessão, serao o J ~
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adequações, a cada exercício e orçamento, a fim de atender as demandas de acordo com a
capacidade financeira municipal.

Ressalte-se, por fim, que os benefícios nominados serão gerenciados
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, de modo que este Projeto de Lei está em
consonância com as disposições recomendadas pelo Conselho Nacional de Assistência Social,
conforme a Resolução n2• 212 de 19 de outubro de 2016.

Desta forma, e com a certeza de contar com a aprovação unânime dos
senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda
Câmara a apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na Lei Orgânica do
Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais
saudações.

Exmo. Sr,
OSVALDO ALVES DOS SANTOS

• • aiDD. Presidente da Câmara MunicIp

Nesta

7iii"
PROTOCOLO GERAL 2911 1,f

Data: 24/11/2017 Horário: 15:5s
Legislativo -
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COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Assunto:

Autoria:

PARECER nº ~ lb /2017.

Projeto de Lei nº. 074/2017

Poder Executivo

Súmula: Institui, com base na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei
Federal 8.742/93), a provisão de benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de
Assistência Social do Município de Arapongas, e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,
despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de
01 de dezembro de 2017, Projeto de Lei nº. 074/2017, de 21 de novembro de 2017.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, que objetiva

possibilitar "Benefícios eventuais no âmbito da política municipal de assistência social"
para que seja analisado e votado pelo Legislativo Municipal na forma regimental.

Acompanha a mensagem correspondente.

É O relatório. Passo a pronunciar-me.

11 _ Parecer do Relator

J·eto acha-se amparado pela Constituição Federal peloo presente pro
. 3 X no artigo 8° da Lei Orgânica do Município, por tratar de

d• t nos artigos 6º e 2 , e
ispos O . t mente local e afeta à competência legiferante do

matéria de interesse eminente

Município.

o
H . ,° 389 - Centro - ·onei 4br - Arapongas - Paraná

Rua arp1a marapongas.pr.go •
w.C

· (43) 3252-0667 - Fone/Fax: (43)

"niii"
PROTOCOLO GERAL 3040

Data; 04/12/2017 Horário: 14:52
Legislatlvo -
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A iniciativa do Projet d« Lei
• . J(O le .ei encontra respaldo nos artigos 6º e 23. X

da Lei maior Constituição Federal e w._ '>

artigo 42, III da Lei Orgânica Municipal:

Art. 6º· São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho a moradia O t• , ransporte, o lazer, a segurança, a previdência
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados. na forma desta Constituição.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios: X- combater as causas da pobreza e os
fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores
desfavorecidos:

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias
compete: l - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara: Ili - ao
Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo
apresenta a técnica legislativa exeqüível e eficaz, bem como repercute matéria de
interesse local e, portanto, é de competência legislativa do Município, conforme dispõe

a Lei Orgânica Municipal.

No mérito, entendo que o projeto encontra-se em consonância com a

legislação vigente, tendo em vista que o artigo 22 da Lei Orgânica de Assistência Social

- LOAS, que institui o direito aos Benefícios Eventuais:

"Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões
suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias
do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de

calamidade."

·frio de Arapongas, através deste Projeto de Lei, prevê osO Municipi
. f rt dos aos munícipes, estabelecendo critérios e formas de

Benefícios Eventuais oferta

acesso.

· (43) 3252-0667 - Fone/Fax: (43) 3303-2146
e 1 0 _ fonc. • - ,

Rua Harpia n" 389- "en"" {as.pr.gov.br - Arapongas - Paraná
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Ressalte-se que o Projeto em exame também se encontra em
conformidade as leis orçamentárias deste Município de Arapongas, bem como com das

normas da Lei, sendo importante lembrar que as medidas não afetarão as metas de
resultados orçamentário.

O projeto versa sobre matéria de competência comum da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, encontrando amparo nos artigos 6° e 23, inciso

X da Constituição Federal e no artigo 4°, incisos li e X da Lei Orgânica Municipal.

Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
Comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei de

autoria do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos.

Ili - Conclusão

Ante O exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo

relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 074/2017, de autoria do Poder

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Sala das Comissões, em 01 de dezembro de 2017.

G
Adauto Fornazieri

Membro

.. 4 389-Centro - Fone: "",4Arapongas - Paraná
Rua Harpia n" 3} +arapongas.pr-8O'-www.cm

3252-0667 - Fone/Fax: (43) 3303-2146
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PROJETO DE LEINe._4.640/2017

Institui, com base na Lei Orgânica da Assistência
Social - LOAS (Lei Federal 8.742/93), a provisão de
benefícios eventuais no âmbito da Política Pública
de Assistência Social do Município de Arapongas.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

CAPÍTULO 1
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 12 - Ficam instituídos os benefícios eventuais no Município de Arapongas.

Art. 29 -O benefício eventual é uma modalidade de provisão de proteção social
básica, de caráter suplementar e temporário, que integra organicamente as garantias do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania
e nos direitos sociais e humanos, prestada aos cidadãos e às famílias em virtude de
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.

Parágrafo único - Na comprovação das necessidades para a concessão do
benefício eventual, ou quando do recebimento do mesmo, são vedadas quaisquer situações
de constrangimento ou vexatórias.

Art. 39 - O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com
impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais,
cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutençao do indivíduo, da unidade da família
e/ou a sobrevivência de seus membros.

Art. 42 - São formas de benefícios eventuais:
I - Auxílio Natalidade;
11 - Auxílio Funeral;
III - Auxílio Financeiro Emergencial.

, , . _ Alm dos benefícios eventuais acima citados e descritos nesta
Parágrafo único Ie critério da Administração Pública Municipal, in natura

Lei, poderão ser concedidos outros, a ecessidades provisórias da família e/ou indivíduo em
o_u em pecúnia, no in_t~nto de s~~nr:servados os princípios norteadores da Administração
situação de vulnerabilidade socia, ~ Orgânica da Assistência Social e a disponibilidade
Pública, bem como a LOAS - e! , demais legislações vigentes.
Orçamentária do Município, sem prejuzo

e: (43) 3252-0667 - Fone/Fax: (43) 3252-0634
389-Centro - Fone Arapongas - Paraná
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Art. 52 - Os benefícios event ·· d... uaIs polem ser requeridos conforme o caso porqualquer integrante da unidade familiar beneficie1. ., " '
1d <. 21ara: cônjuge, pai, mãe, filho, filha, parente

até segun4o grau ou responsavel legal, salvo casos de procuração.

CAPÍTULO 11
DO AUXÍLIO NATALIDADE

Art. 6e -O benefício eventual na forma de auxílio natalidade, constitui-se em uma
prestação temporária, não contributiva da assistência social, com o escopo de amenizar
vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da família, em forma de pecúnia ou
em bens de consumo, a critério da administração pública, observadas a oportunidade e
conveniência, bem como as necessidades socioeconômicas da família requerente.

§ 12 - Quando o auxílio natalidade for concedido na forma de bens de consumo,
estes deverão consistir no enxoval do recém-nascido, inclusos itens de vestuário, utensílios
para alimentação e higiene, etc., observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito
à família beneficiária.

§ 22 - Quando o auxílio natalidade for assegurado em pecúnia deverá ter como
referência o valor das despesas previstas no parágrafo anterior.

§ 32 - o auxílio natalidade pode ser requerido em até 30 (trinta) dias após o
nascimento, conforme dispuser a respectiva regulamentação.

§ 42 _ o auxílio natalidade, seja em pecúnia ou em bens de consumo, deve ser
t Prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data doentregue ao requeren e no

requerimento.

d · não inabilita a família a receber o auxílio natalidade,552- A morte la criança
quando este for fornecido em pecúnia.

a. lidud atenderá preferencialmente os seguintes aspectos:Art. 79 - O auxílio natalidale

. d ;cituro ou recém-nascido;
I- Necessidades 1o nas de natimorto e morte do recém-nascido;
li - Apoio à mãe nos casos d: =

, . 0 de morte a mae.III - Apoio à família no cas
• d rte da mãe, ausente o pai, o auxílio natalidade

, • • No caso e mo 'd M • , ·Parágrafo unaco. , 1 1 ela criança, desde que resilente no lunicipio
. 1 esponsavel ega p . f . dpoderá ser requerido pe o r . , . d concessão, mediante o ornec1mento e.d os critérios Ie .-

de Arapongas e cumpri os . . d conforme regulamentaçao.5es solicitatuas,documentação e informaço . .
· · para O requerimento e concessao do auxilio

Art. 8e - São documentos essenCl@">

natalidade, conforme O caso:
2

,· 389 Centro - Fone: Arapongas - Paraná
. (43) 3252-0667 - Fone/Fax: (43) 3252-0634
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1 - Certidão de nascimento da crilança;
li - Comprovante de residência no n

comprovadamente resida desde 1ome da gestante ou de quem ela
' que O comprovante de residência seja do Município deArapongas.

Parágrafo único· Quando d 1 -
• , • • . . • a regulamentação da concessão do auxílio natalidade,

o Município poderá condicionar o requerimento e pagamento dc . +-a 4
. _ o mesmo a apresenaçao leoutros documentos e/ou mformaçoes julgadas necessárias.

Art. 92 - O auxilio natalidade será devido à família em número igual ao da
ocorrência desse evento.

CAPÍTULO 111
DO AUXÍLIO FUNERAL

Art. 10-O benefício eventual na forma de auxílio funeral constitui-se em uma
prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia por uma única
parcela ou em serviços, para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro da
família.

§ 12 - O alcance do auxílio funeral, preferencialmente, será distinto em
modalidades de:

I- Custeio de despesas de urna funerária, de velório e de sepultamento;
11 - Custeio das necessidades urgentes da família para enfrentar os riscos e

vulnerabilidades advindos da morte de um de seus provedores ou membro; e
Ili - Ressarcimento no caso de perdas e danos causados pela ausência do benefício

eventual no momento e que este se fez necessário.

529- o auxílio funeral pode ser concedido na forma de pecúnia ou de prestação
de serviços, a critério da administração pública. . , .

• d abrir o custeio de despesas de urna funerária, velório eI - Os serviços evem c _ . _
. . rt funerário utilizaçao de capela, isenção de taxa esepultamento, incluindo transpor ze ' .

• id ·if ·io dentre outros serviços inerentes que garantam acolocação de placa de identiticaçao,
d• • • , f mília benef1c1aria.
ignidade e o respeito a ª , . ado em pecúnia, deve ter como referência o

II - Quando o benefício for assegur
• 0 inciso anterior.

custo dos serviços previstos n .d aso de morte deve ser pago imediatamente, em
Ili - O benefício requeri o em c

d onto atendimento.
pecúnia ou serviço, sendo e pr s, do auxílio funeral nas modalidades previstas no

E So de concessao , 30 ( . ) d' ,IV - m ca f' • deverá ser requerido em ate trmta ias apos.... 1rtio, o beneficio .
parágrafo primeiro deste ato, 430 (trinta) dias apos o deferimento.

ago em ate .. l d do falecimento devendo ser P . ento será equivalente ao va or as espesas• mnto do ressarcimV- O pagame
previstas no parágrafo primeiro. _

• • para o requerimento e concessao do auxíliontos essencial5Art. 11 - São docume
3funeral:

• 389 Centro - Fone: Arapongas - Paraná
· (43) 3252-0667 - Fone/Fax: (43) 3252-0634
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1 - Cópia da Certidão de bit d d a

ODtto do de cujus a que se refere o requerimento;
li - Comprovante de residência do de cujus no Município de Arapongas.

Parágrafo único: Quando da regulamentação da concessão do auxílio funeral, o
Município poderá condicionar o requerimento e pagamento do mesmo à apresentação de
outros documentos e/ou informações julgadas necessárias.

Art. 12 - No caso de falecimento de indivíduo em situação de rua, ou que residia
sozinho, o auxílio funeral poderá ser solicitado por qualquer membro da família: cônjuge, pai,
mãe, filho, filha, parente até segundo grau ou responsável legal, salvo casos de procuração,
desde que residente no Município de Arapongas e cumpridos os critérios de concessão,
mediante o fornecimento de documentação e informações solicitadas, conforme
regulamentação.

Parágrafo único: Para aplicação deste artigo, nos casos em que o auxílio funeral
for fornecido em pecúnia, o requerente deverá comprovar documentalmente que arcou com
as despesas de velório e sepultamento do de cujus.

Art. 13- o auxílio funeral será devido à família em número igual ao da ocorrência
desse evento.

CAPÍTULO IV
DO AUXÍLIO FINANCEIRO EMERGENCIAL

T financeiro emergencial será concedido, em pecúnia, às famílias
Art. 14 - O auxílio -ade vulnerabilidade temporária, para enfrentamento

desabrigadas ou realocadas, em situação' _,4de da pessoa e/ou de sua família decorrentes
de situações de riscos, perdas e danos a mtegn a e

de: l .= da família que tenha por causa: incêndio,b • ento ou rea ocaçao . ,
11 - Desa ngam • ou situação de risco iminente ao Imove,tempestade, ventania,alagamento desabamento,

, • d' ºduais e isolados; e, . - dconsiderando-se casos m ivi - da família que tenha por causa s1tuaçao e
II - Desabrigamento ou realocaçao h cimento pelo Poder Público de situação

id ida como o recon e . - , .calamidade pública cons1 era tempestades enchentes, Inverso térmica,
' altas temperaturas,1 S, 1idad f t danormal advinda de baixas ou al do sérios danos à comum a e a e a a,

v ,, .,, • epidemias, causan
desabamentos, incêndios, ?F'_,, ,alizados ou não.
considerados casos coletivos, region

d• to no caput deste artigo, considera-se:d licação do ispos§ 12 - Para efeitos e ap

ios padecimentos;
1 - Riscos: ameaça de sen de segurança material; e,:. ·ão de bens e
11 - Perdas: pnvaç . is e ofensa.
- Danos: agravos soc1a! . .111

• 1 tem por objetivo auxiliar provisoriamente, emergencra 3f;-Ar. tei como:lo financeiro b$·ias da família beneficiária, tais :§ 2o o aux1 1 h anas as1c . - d
=- ;essidades um I evento que originou a situação leno atendimento das neC tc . causadas pe O 4

. higiene, e .,
alimentação, abrigo,

7
F nc/Fax: (43) 3252-0634
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vulnerabilidade temporária descrita n t .este artigo, com fiu ilidbeneficiada a reconstrução de sua autonomia.' a ma I ade de assegurar à família

Art. 15 - O auxílio financeiro emer . 1 ,
dias, a contar da data de emissão d I d , ge~c,a devera ser requerido em até 30 (trinta)
imóvel, ou área onde o mesm o au o técnico ou termo de interdição que considerar o

o se encontra como sem corídi= dr " didevendo seu pagamento ser iniciado ' ndrçoes 1e retorno imediato,
. t em ate 30 (trinta) dias apos o requerimento e

postenormen e ser pago em períod d 30( • · '
3 d .ri+ os e trinta) dias, observado o período de duração daconcessao o ene 1c10.

y

Art. 16 - São documentos essenciais para o requerimento e concessão do auxílio
financeiro emergencial: .

1 - Laudo técnico ou termo de interdição, expedido pelo órgão Municipal
competente, referente a estrutura física do Imóvel, ou a área em que se encontra O mesmo,
contendo a justificativa de sua remoção, considerando o imóvel ou área como sem condições
de retorno imediato;

li - Comprovante de que a família residia no imóvel atingido.

Parágrafo único: Quando da regulamentação da concessão do auxílio financeiro
emergencial, o Município poderá condicionar o requerimento e pagamento do mesmo à
apresentação de outros documentos e/ou informações julgadas necessárias.

Art. 17 - O auxílio financeiro emergencial será concedido por período de até 6
(seis) meses, prorrogável por uma única vez, por igual período de concessão, conforme
regulamentação.

Art. 18 - A concessão do auxílio financeiro emergencial, bem como a prorrogação
do período de concessão, estará sujeita à disponibilidade de dotação orçamentária.

$19-0Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de beneficiários do
{# -alf ·is às dotações orçamentárias disponíveis para tal finalidade.auxílio emergencial inanceiro

b -0 do disposto neste artigo, quando da regulamentação do529- Para a olservaça , . .
, . . . eiro O Poder Executivo podera dispor sobre quantidade, valor,

auxílio emergencial financ , de prioridade para concessão observadas
período de concessão, critérios complementares e '
as disposições desta Lei.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

, . eventuais de que trata esta lei devem ser requeridos
Art. 19 - Os benefícios Municipal de Assistência Social (SEMAS), ou em

t na Secretaria ·+,4, -=. ;formalmente por escrto, prazos previstos na legislação vigente., . d peitadas osunidade por esta indica a, res

5
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§ 12 - Os benefícios eventuai ,, .
int te d fe ili bt IS previstos nesta lei devem ser pagos diretamente aum mnegran e a ramilia eneficiária: córi. ,

1 d • nJuge, pai, mãe, filho, filha, ou parente até segundograu, sa vo casos e procuração, conforme O caso.

$
2
9- O pagamento por procuração, nos termos deste artigo, somente será

efetuado nos casos de impossibilidade total de comparecimento dos beneficiários ou por
incapacidade civil dos mesmos, comprovada documentalmente.

Art. 20 - Quando da concessão dos benefícios eventuais, no caso de
requerimentos diversos referentes ao mesmo fato gerador (morte, nascimento,
desabrigamento ou realocação), o benefício eventual será concedido ao requerente legítimo
que primeiro tiver efetuado o requerimento.

Art. 21 - Os benefícios eventuais serão concedidos mediante despacho do
Secretário Municipal de Assistência Social, consideradas as informações constantes de estudo
social e/ou parecer social elaborado por Assistente Social integrante das equipes de referência
dos equipamentos sociais - CRAS e CREAS - e/ou Assistente Social de referência, vinculado ao
Órgão Gestor da Assistência Social no Município, conforme regulamentação.

Art. 22 - Os benefícios monetários decorrentes desta Lei serão pagos
preferencialmente à mulher responsável pela unidade familiar, quando cabível.

Art. 23-Os benefícios eventuais de que trata esta Lei deverão ser incluídos na Lei
Orçamentária do Município, bem como devem ser regulamentados por Decreto Municipal.

f eiro: Quando da regulamentação, por Decreto Municipal, daParagra o prim 1 • . . , .
• p.. 1tt is de que trata esta Lei, poderão ser estabelecidos critériosconcessao dos beneicios even ua ' d

e fixados os valores de cada um deles, observa a ade renda para acesso aos mesmos
legislação vigente.

• vigor na data de sua publicação, revogadas asArt 24 - Esta Lei entra em . d
• , . • 1 L • Municipal n9 3.532, de 22 de Julho e 2008, em

disposições em contrano, em especia. ª . e, 11 do parágrafo primeiro e no parágrafo segundo
todos os seus termos, e o disposto no me;~ gosto de 2006.
do Art. 12 da Lei Municipal n9 3.323, de 1. Ie at

Sala d

Fone: (43)3
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LEIA, 4.636, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017

Institui, com base na Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS (Lei Federal
8.742/93), a provisão de benefícios
eventuais no âmbito da Política
Pública de Assistência Social do
Município de Arapongas.

A C°AMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS ESTADO DO PARANÁ DECRETOU E
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: , , ,

CAPÍTULO 1
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 12 - Ficam instituídos os benefícios eventuais no Município de Arapongas.

Art. 29 - O benefício eventual é uma modalidade de provisão de proteção social
básica, de caráter suplementar e temporário, que integra organicamente as garantias do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania
e nos direitos sociais e humanos, prestada aos cidadãos e às famílias em virtude de
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.

Parágrafo único - Na comprovação das necessidades para a concessão do
benefício eventual, ou quando do recebimento do mesmo, são vedadas quaisquer situações
de constrangimento ou vexatórias.

Art. 3sz - o benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com
impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais,

.. ± • voca riscos e fragiliza a manutençao do indivíduo, da unidade da famíliacuJa ocorrenc1a pro
e/ou a sobrevivência de seus membros.

Art. 42 - São formas de benefícios eventuais:
I - Auxílio Natalidade;
li -Auxílio Funeral;
Ili - Auxílio Financeiro Emergencial.

, 1 , d s benefícios eventuais acima citados e descritos nesta
Parágrafo único- A em arco da Administração Pública Municipal, in natura

Lei, poderão ser concedidos outros,_ª cn essidades provisórias da família e/ou indivíduo em
ou em pecúnia, no intento de s~pnr ~ec ados os princípios norteadores da Administração
situação de vulnerabilidade social ?$",,, da Assistência Social e a disponibilidade
Pública, bem como oAs - e,"<, demais legislações vigentes.

..2. .. sem prejuízoOrçamentária do Municipto,
is podem ser requeridos, conforme o caso, por

b feios eventua1 . - ~·1hArt. 52 - Os eneTl . . b ficiária: cônjuge, pai, mãe, filhfil 1a, parente
idade familiar ene1 .<, 5

qualquer integrante da uni ª, 1 1 salvo casos de procuraçao.
nsavel ega,até segundo grau ou respo 1
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CAPÍTULO 11
DO AUXÍLIO NATALIDADE

Art. 6-O benefício eventual na forma de auxílio natalidade constitui-se em uma- , . '
prestação temporária, não contributiva da assistência social, com o escopo de amenizar
vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da família, em forma de pecúnia ou
em bens de consumo, a critério da administração pública, observadas a oportunidade e
conveniência, bem como as necessidades socioeconômicas da família requerente.

§ 12 - Quando o auxílio natalidade for concedido na forma de bens de consumo,
estes deverão consistir no enxoval do recém-nascido, inclusos itens de vestuário, utensílios
para alimentação e higiene, etc., observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito
à família beneficiária.

§ 22 - Quando o auxílio natalidade for assegurado em pecúnia deverá ter como
referência o valor das despesas previstas no parágrafo anterior.

§ 32 - o auxílio natalidade pode ser requerido em até 30 (trinta) dias após o
nascimento, conforme dispuser a respectiva regulamentação.

§ 42 _ o auxílio natalidade, seja em pecúnia ou em bens de consumo, deve ser
entregue ao requerente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
requerimento.

d • a não inabilita a família a receber o auxílio natalidade,§ 52 - A morte a cranç
quando este for fornecido em pecúnia.

ÍI• t 1·,dade atenderá preferencialmente os seguintes aspectos:Art. 7g - o aux 10 na a

dr ·ituro ou recém-nascido;
I- Necessidades o nasci d timorto e morte do recém-nascido;
li - Apoio à mãe nos casos e nall

, • 0 de morte da mãe.III - Apoio à família no cas
d mãe ausente O pai, o auxílio natalidade, • N caso de morte a ' . , .Parágrafo único: 1o 1 1 criança desde que residente no Município

1 onsável lega pe ª ' f · t depoderá ser requerido pe o resp . d concessão, mediante o ornecmmen.oidos os critérios Ie .a

de Arapongas e cumpri O . . d conforme regulamentaçao.
··f 1ções solicitadas,documentação e in orma _ .

. . requerimento e concessao do auxílio
Art. 8 - São documentos essenciais para O

natalidade, conforme O caso:
1ça;

d3o de nascimento da cra" nome da gestante ou de quem ela
1 - Cert1da nte de residenc1a no de residê~cia s • - - Município de
11 _ comprova O comprovante

ida, desde quecomprovadamente resi '
Arapongas.
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Parágrafo único: Quando da re 1 -
o Município poderá condicionar ore,, _"lamentação da concessão do auxílio natalidade,

uerimento e pagam t d >outros documentos e/ou informações . 1 d ento o mesmo a apresentação de
Juiga las necessárias.

Art. 92 - O auxilio natalidade será dr ·id à fz ili
ocorrência desse evento. evi O am ia em numero igual ao da

CAPÍTULO 111
DO AUXÍLIO FUNERAL

Art. 10- O benefício eventual na forma de auxílio funeral constitui-se em uma
prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia por uma única
parcela ou em serviços, para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro da
família.

§ 12 - O alcance do auxílio funeral, preferencialmente, será distinto em
modalidades de:

I - Custeio de despesas de urna funerária, de velório e de sepultamento;
li - Custeio das necessidades urgentes da família para enfrentar os riscos e

vulnerabilidades advindos da morte de um de seus provedores ou membro; e
III-- Ressarcimento no caso de perdas e danos causados pela ausência do benefício

eventual no momento e que este se fez necessário.

§ 22 - O auxílio funeral pode ser concedido na forma de pecúnia ou de prestação
de serviços, a critério da administração pública.

1 - Os serviços devem cobrir o custeio de despesas de urna funerária, velório e
sepultamento, incluindo transporte funerário, utilização . de capela, isenção de taxa e
colocação de placa de identificação, dentre outros serviços inerentes que garantam a
dignidade e o respeito à família beneficiária. , ,. .

II - Quando O benefício for assegurado em pecunla, deve ter como referencia o
custo dos serviços previstos no inciso anterior. . .

f, . ·do em caso de morte, deve ser pago 1med1atamente, emIII -- O benefício requer
, . . do de pronto atendimento.

pecunia ou serviço, sen _
0

do auxílio funeral nas modalidades previstas no
IV Em caso de concessa ( . ) dº ,- , b »fício deverá ser requerido em até 30 trinta ias apos

parágrafo primeiro deste artigo, 0 en;é 30 (trinta) dias após o deferimento.
o falecimento, devendo ser pago em ª imento será equivalente ao valor das despesas

V- O pagamento do ressare
previstas no parágrafo primeiro.

iais para o requerimento e concessão do auxílio
Art. 11- São documentos essenc

funeral: , . d de cujus a que se refere o requerimento;~45 de óbito 1o '!' ... .a

I -- Cópia da Certidao ,,, -+ do de cujus no Município de Arapongas.
de re51d enc1a ~~ -

nu--comprovante _>
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Parágrafo único: Quandc d. , . d , o a regulam t ãMunicipio po era condicionar O requeri» 1entação da concessão do auxílio funeral o
outros documentos e/ou informa;a,",,"""7'O e pagamento do mesmo à apresentação de

Juiga las necessárias.

Art. 12- No caso de falecimento de ind' , •
sozinho, o auxílio funeral poderá ser 1. . IVlduo em situação de rua, ou que residia

= filh filh so acatado por qualmae, I o, 1 a, parente até segund quer membro da família: cônJ·uge paio grau ou res , 1 1 ' 'desde que residente no Município d Ar 5ponsavel legal, salvo casos de procuração,
mediante o fornecimento de d e rapongas e cumpridos os critérios de concessão
regulamentação. 1ocumentação e Informações solicitadas, conforme

Parágrafo único: Para aplicação de •
for fornecido em pecúnia, o requ t d ste artigo, nos casos em que o auxílio funeral
as despesas de velório esepn,,,[<","" ,"9"é comprovar documentalmente que arcou com

en o o e cuJus.

Art. 13- O auxílio funeral será devido à família em número igual ao da ocorrência
desse evento.

CAPÍTULO IV
DO AUXÍLIO FINANCEIRO EMERGENCIAL

Art. 14 - O auxílio financeiro emergenclal será concedido, em pecúnia, às famílias
desabrigadas ou realocadas, em situação de vulnerabilidade temporária, para enfrentamento
de situações de riscos, perdas e danos à integridade da pessoa e/ou de sua família decorrentes
de:

1 - Desabrigamento ou realocação da família que tenha por causa: incêndio,
alagamento, desabamento, tempestade, ventania, ou situação de risco iminente ao imóvel,
considerando-se casos individuais e isolados; e,

li - 0esabrigamento ou realocação da família que tenha por causa situação de
calamidade pública, considerada como o reconhecimento pelo Poder Público de situação
anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica,
desabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos à comunidade afetada,
considerados casos coletivos, regionalizados ou não.

§ 12 _ Para efeitos de aplicação do disposto no caput deste artigo, considera-se:

1 - Riscos: ameaça de sérios padecimentos; .
1 -o de bens e de segurança material; e,

li - Perdas: privaça
Ili - Danos: agravos sociais e ofensa.

. . emergencial tem por objetivo auxiliar provisoriamente
s2-O 0x4li0 fi"%%,aas bsicas da ama benefci6ra, tas como:

no atendimento das necessidadF"? ,usadas pelo evento que originou a situação de
alimentação, abrigo, higiene, e<i',e artigo, com a finalidade de assegurar à família
vulnerabilidade temporária descri"? ,"!",a.

- de sua auOl '·beneficiada a reconstruçao
, emergencial deverá ser requerido em até 30 (trinta)

Ar.1s-o sue fm8",, oco ou tenro de me"9%9%"""ro
d ,ssao do au

dias, a contar da data e em
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imóvel, ou área onde o mesmo s
d e encontra como .

deventlo seu pagamento ser iniciad' sem condições de retorno imediato
• 0 em até 30 (t • t ) di "posteriormente, ser pago em períodos de 30 ·, Tinta) lias após o requerimento e,

concessão do benefício. (trinta) dias, observado o período de duração da

Art. 16 - São documentos essenciais .
financeiro emergencial: para O requerimento e concessão do auxílio

1 - Laudo técnico ou termo de interd· - .
competente, referente a estrutura física do ,, 1lão, expedido pelo órgão Municipal
contendo a justificativa de sua remo _ Imóvel, ou a área em que se encontra o mesmo,
d t ir di- çao, considerando o imóvel ou área como sem condiçõese retorno 1me liato;

li - Comprovante de que a família residia no imóvel atingido.

Parágrafo único: Quando da regulamentação da concessão do auxílio financeiro
emergencial, o Município poderá condicionar o requerimento e pagamento do mesmo à
apresentaçao de outros documentos e/ou informações julgadas necessárias.

Art. 17 - O auxílio financeiro emergencial será concedido por período de até 6
(seis) meses, prorrogável por uma única vez, por igual período de concessão, conforme
regulamentação.

Art. 18- A concessão do auxílio financeiro emergencial, bem como a prorrogação
do período de concessão, estará sujeita à disponibilidade de dotação orçamentária.

§ 12 - O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de beneficiários do
auxílio emergencial financeiro às dotações orçamentárias disponíveis para tal finalidade.

§ 22 _ Para a observação do disposto neste artigo, quando da regulamentação do
auxílio emergencial financeiro, o Poder Executivo poderá dispor sobre quantidade, valor,
período de concessão, critérios complementares e de prioridade para concessão, observadas
as disposições desta Lei.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

b f, •os eventuais de que trata esta lei devem ser requeridosArt 19 - Os ene 1c1 . A • •• , S retaria Municipal de Assistência Social (SEMAS), ou em
formalmente, por escrito, na ~crd s os prazos previstos na legislação vigente.
unidade por esta indicada, respeita 0

t is previstos nesta lei devem ser pagos diretamente a
5 1-Os benefícios eve"",,,e, pai, mãe, filho, filha, ou parente até segundo

li b 1eficiária: co1 » "vum integrante da família ven- conforme o caso.
grau, salvo casos de procuraçao,

curação, nos termos deste artigo, somente será
$2-O pagamento P%,f',,, de comparecimento dos beneficiários ou por

d • oss1b1hda e O _2~~--efetuado nos casos e imp€ ada documentalmente.
. . . os comproincapacidade civil dos mesmo
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Art.
20

- Quando da concessão dos benefícios eventuais no caso de
requerimentos diversos referentes ao mesmo fato gerador (morte, nascimento,
desabrigamento ou realocação), o benefício eventual será concedido ao requerente legitimo
que primeiro tiver efetuado o requerimento.

Art. 21 - Os benefícios eventuais serão concedidos mediante despacho do
secretário Municipal de Assistência Social, consideradas as informações constantes de estudo
social e/ou parecer social elaborado por Assistente Social integrante das equipes de referência
dos equipamentos sociais - CRAS e CREAS -- e/ou Assistente Social de referência, vinculado ao
órgão Gestor da Assistência Social no Município, conforme regulamentação.

Art. 22 - Os benefícios monetários decorrentes desta Lei serão pagos
preferencialmente à mulher responsável pela unidade familiar, quando cabível.

Art. 23- Os benefícios eventuais de que trata esta Lei deverão ser incluídos na Lei
Orçamentária do Município, bem como devem ser regulamentados por Decreto Municipal.

Parágrafo primeiro: Quando da regulamentação, por Decreto Municipal, da
concessão dos benefícios eventuais de que trata esta Lei, poderão ser estabelecidos critérios
de renda para acesso aos mesmos e fixados os valores de cada um deles, observada a
legislação vigente.

24 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
Art. ecial a Lei Municipal nº 3.532, de 22 de julho de 2008, em

disposições em contrario, e_m esp . . li do parágrafo primeiro e no parágrafo segundo
todos os seus termos, e o disposto no mc1so d 2006
do Art. 12 da Lei Municipal ne 3.323, de 17 de agosto e •

Arapongas, 13 de d

SÉRG O ONOFRE D
Prefeito

RCELLI
e Administração·

• 6
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